
Município de Missal
^STAOO 

nO PZnZr'tÁ

PORTARIA NO 164/ DE 13 DE ABRIL DE 2022

o Prefeito Municipal de Missal, no uso de suas atribuições legais, considerando

os termos do Art. 50, I 20, da Lei Municipal no 1.663, de 04 de abril de2022,

RESOLVE

Art, 10 - NoMEAR os membros abaixO relacionados para constituírem a

Comissãodeavaliação,revalidaçãoefiscalizaçãodoPnoenalrrBoLsAArLErA'

conformeLeiMunicipalnol.663,de04deabrilde2022,nostermosseguintes:

1. PAULo Eouanoo PAETZoLD;

2. Altoenson Roonrco Serrnrl; e

3. AoeMrn JosÉ Connen DA SrLva.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnstNrre Do PREFETTo MururcIprl DE MISSAL, 13 or nsruL oe 2022'
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